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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 101/2025

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Concurso Público para
contratação de professor efetivo do Instituto de Matemática e Estatística - IME, área: Matemática,
subárea: Matemática.

 

TEMA SORTEADO: Os teoremas da função inversa e da função implícita no Rn, e aplicações.

 

O que deveria ser abordado na dissertação do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

Motivação para o tema;
Enunciar os teoremas da função inversa e da função implícita;
Demonstrar pelo menos um dos dois teoremas acima;
Apresentar uma aplicação.

Os conteúdos programáticos referentes ao tema — incluindo a motivação, os enunciados e demonstrações
dos teoremas da função inversa e da função implícita, bem como suas respectivas aplicações - serão
avaliados conforme os critérios estabelecidos na tabela de julgamento da prova didática (Item 4.6 do EDITAL
PROGEP Nº 101/2025, complementar ao Edital PROGEP nº 94/2025), observando-se os aspectos de
domínio conceitual, clareza e articulação das ideias, fundamentação teórica, objetividade, uso adequado da
linguagem e desempenho didático-pedagógico do(a) candidato(a).

 

RODOLFO COLLEGARI
Presidente da Comissão Julgadora do Edital 101/2025 - IME

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 5549, DE 19 DE AGOSTO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Rodolfo Collegari, Presidente, em 18/10/2025, às 08:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6779581 e
o código CRC 0F83FFDF.

Referência: Processo nº 23117.041183/2025-78 SEI nº 6779581
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